
NTE) 

O 7 OU. 2021 

INDICAÇÃO N.°: 50 

Ia das Sessões, 03 de dezembro de 2021. 

RÉ G IS 
VEREDOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Mun 

Inclusão de cobertura em ponto de ônibus na av. Ipanema, 
altura do n°  639. 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

pede a inclusão de cobertura em ponto de ônibus. Relata que: 

"Tenho um ponto que ao meu ver merece uma cobrança por parte da 
autarquia Ubers. percebi que é cada vez mais raro a famosa "casinha" aonde o pessoal 
fica esperando o transporte. lamentável a situação do trabalhador que além de pagar 
umas das tarifas mais caras do Brasil e ter que esperar embaixo de um sol forte ou 
chuva, queria saber se é possível esse questionamento do porque deles estarem 
removendo esse modelo de ponto. ". 

CONSIDERANDO que a cobertura no ponto de ônibus é importante para 

garantir um pouco de conforto aos usuários do transporte coletivo em dias de chuva ou sol 

forte; 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

que seja providenciada a cobertura do local acima mencionado. 


